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PORTARIA Nº. 07 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, em conformidade com o Artigo 18, 

inciso I, alínea d" do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Andradina-MS,  

 

CONSIDERANDO a necessidade de organizar o calendário de atendimento/trabalho, tanto aos 

munícipes como aos servidores, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  Ficam divulgados os dias de feriados e estabelecidos os dias de pontos facultativos do 

ano de 2026, no âmbito desta Casa Legislativa. 

 

Art. 2º. Caso haja necessidade, poderá o Presidente da Câmara, suspender/alterar a qualquer 

momento, o conteúdo descrito no caput do Art. 1º. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, aos 03 dias de fevereiro de 2026. 

 

 

FÁBIO ZANATA - MDB 

Presidente da Câmara Municipal 
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ANEXO À PORTARIA Nº 07, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 
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